
 

 
 

 

ESTUDO AMBIENTAL 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Esta seção apresenta o componente ambiental dos estudos de desestatização do Porto 

de Vitória e de Barra do Riacho. O estudo ambiental visa subsidiar a avaliação dos 

aspectos ambientais relevantes associados ao desenvolvimento de atividades 

portuárias no âmbito da desestatização. A avaliação foi realizada com base em 

documentos disponibilizados pela CODESA, em estudos realizados anteriormente para 

o Porto, no processo de licenciamento ambiental e na legislação ambiental aplicável, 

abrangendo os seguintes tópicos: 

1.1.1. Descrição do Porto;  

1.1.2. Licenciamento ambiental;  

1.1.3. Análise documental e visitas técnicas;  

1.1.4. Definição do estudo ambiental necessário ao licenciamento; 

1.1.5. Avaliação dos passivos ambientais;  

1.1.6. Programas ambientais vigentes;  

1.1.7. Estimativas de investimento das condicionantes e novas obras; e 

1.1.8. Precificação dos custos ambientais. 

1.2. Com base nestas avaliações, faz-se a previsão do processo de licenciamento ambiental 

para o empreendimento e a descrição das medidas de controle atualmente adotadas, 

e, quando pertinente, indicação das medidas a serem adotadas pelo futuro 

concessionário, bem como estimativa dos custos associados ao processo de 

licenciamento e à gestão ambiental. 

 

2. DESCRIÇÃO DO PORTO DE VITÓRIA 

2.1. O Porto de Vitória e Barra do Riacho localiza-se no estado do Espírito Santo e as 

instalações portuárias estão situadas nos municípios de Vitória, Vila Velha e Aracruz.  

2.2. A área do Porto Organizado de Vitória está localizada junto ao centro histórico da 

cidade, que apresenta urbanização consolidada, bem como as demais áreas ao seu 

redor. Na área ocupada no município de Vila Velha está localizado o maior número de 

instalações portuárias. As regulações do território diferem entre as margens de acordo 

com as diferentes jurisdições. Devido a sua localização, o Porto defronta situações de 



 

 
 

interferência entre os fluxos urbanos e portuários devido aos diversos pontos de 

interesse histórico, turístico, administrativo e institucional vizinhos da região.  

2.3. O município de Aracruz possui grande extensão territorial e as instalações portuárias 

do município estão localizadas a leste do centro da cidade, no bairro de Barra do 

Riacho, a uma distância de aproximadamente 20 km do distrito sede. A ocupação 

urbana próxima às instalações portuárias corresponde a uma porção densa e 

compacta, sendo recortada a leste pela ES-010 e pelo ramal ferroviário, e a oeste pelo 

Rio Riacho. A comunidade de Barra do Riacho apresenta questões sociais decorrentes 

de impactos diretos das instalações portuárias, devido à atração de mão de obra 

irregular. Enquanto ao norte de Barra do Riacho, a menos de um quilômetro da área 

portuária, destaca-se a presença da Terra Indígena (TI) Comboios (comunidades 

tradicionais), a qual, em razão de sua circunscrição, impede expansões urbanas mais 

significativas nessa direção. 

2.4. O Porto de Vitória é localizado no estuário do Rio Santa Maria da Vitória na Baía de 

Vitória. Caracterizado como o principal tributário de água doce da Baía de Vitória, o Rio 

Santa Maria da Vitória promove a manutenção de manguezais localizados na região. 

Enquanto no município de Aracruz, onde está a área do Porto Organizado de Barra do 

Riacho, a vegetação inclui principalmente restingas, as quais abrigam um grande 

número de aves, incluindo algumas endêmicas da Mata Atlântica (Phaethornis idaliae, 

Thamnophilus ambiguus, Todirostrum poliocephalum e Rhamphocelus bresilius), e rios 

como o Rio Doce e o Rio Riacho.  

2.5. No entorno das instalações do Complexo Portuário são identificadas 14 unidades de 

conservação (UCs) e as áreas de restrições ambientais, situadas a um raio de 3 km do 

Complexo Portuário de Vitória e Barra do Riacho, com enfoque na interferência da 

atividade portuária. As UCs em questão englobam diversas áreas caracterizadas como 

áreas de proteção ambiental (APA), parque, reserva de desenvolvimento sustentável e 

estação ecológica. O raio de influência foi estipulado conforme a Resolução CONAMA 

nº 428/2010, que discorre sobre o processo de licenciamento ambiental em 

empreendimentos que podem interferir nas UCs. 

2.6. Atualmente a Companhia Docas do Espírito Santo exerce a função de Autoridade 

Portuária do Espírito Santo e é uma empresa pública vinculada ao Ministério da 

Infraestrutura. A Companhia foi instituída pelo Decreto nº 87.560, de 9 de setembro de 

1982, que transformou a PORTOCEL - Porto Especializado de Barra do Riacho S.A. 

em Companhia Docas do Espírito Santo – CODESA. 

2.7. Enquanto autoridade portuária, a CODESA é responsável pela operação de terminais 

públicos, pela pré-qualificação de operadores portuários, pela regulação das áreas 

outorgadas a particulares, pela fiscalização dos serviços prestados e obras realizadas, 

bem como pela edição do regulamento do porto e pela elaboração do seu Plano de 

Desenvolvimento e Zoneamento (“PDZ”), entre outras responsabilidades atribuídas 



 

 
 

pela Lei nº 12.815/2013, pelo Decreto nº 8.033/2013 e pela regulação emitida pela 

ANTAQ. 

 

3. ANÁLISE DOCUMENTAL E VISITA TÉCNICA 

3.1. A metodologia de avaliação das áreas de interesse baseia-se na compilação, 

sistematização e análise de informações ambientais disponibilizadas e levantadas por 

meio de: 

3.2. Análise documental 

3.2.1. Legislação ambiental pertinente;  

3.2.2. Condicionantes do licenciamento ambiental do Complexo Portuário;  

3.2.3. Estudos e documentos elaborados para o Complexo Portuário, tais como: estudo 

ambiental, Relatório de auditoria ambiental, licenças e autorizações ambientais 

existentes, relatórios de plano e programas ambientais.;  

3.2.4. Levantamento de dados e informações ambientais pertinentes a condução do 

estudo junto a CODESA; e 

3.2.5. Plano Mestre do Complexo Portuário de Vitória e Barra do Riacho (2019). 

 

3.3. Visita técnica 

3.3.1. Avaliação das estruturas existentes e coleta de evidências ou indícios de 

potenciais contaminações ou de não conformidades ambientais; 

3.3.2. Avaliação visual do entorno da área de interesse: durante as visitas técnicas, foi 

realizada avaliação visual do entorno, visando identificar as atividades vizinhas 

podem afetar ou apresentar riscos potenciais para a qualidade ambiental da área 

ou se as atividades desenvolvidas na área podem ter influenciado a qualidade 

ambiental vizinha; 

3.3.3. Entrevistas durante as visitas técnicas com pessoas familiarizadas com o 

histórico das áreas; e 

3.3.4. Levantamento de dados e informações ambientais pertinentes a condução do 

estudo junto a Autoridade Portuária e aos responsáveis indicados por ela. 

 

3.4. Informações das Licenças do Porto de Vitória 

3.4.1. No que se refere a pesquisa documental, constata-se que o Porto de Vitória 

possui seis licenças ambientais. O licenciamento ambiental do Porto de Vitória é 

competência do órgão estadual, realizado pelo Instituto Estadual de Meio Ambiente 



 

 
 

e Recursos Hídricos (IEMA), que nos termos do inciso V, do art. 6º da Lei 

6.938/1981 , amolda-se à definição de órgão seccional, e nos termos do parágrafo 

primeiro deste artigo, resta subordinado à observação das determinações do 

CONAMA.  

3.4.2. A tabela 1 resume as licenças ambientais vigentes para o Porto de Vitória, bem 

como indica a situação de cada uma em janeiro 2020 e se existe condicionante 

pendente que demandará obras ou investimentos. 



 

 
 

Tabela 1: Licenças ambientais do Porto de Vitória. Fonte: IEMA. Elaboração: Consórcio 

Portos B. 

Licença Ambiental 

Vigente 
Objeto Situação Validade  

Solicitação 

da 

renovação 

Condicionantes 

pendentes 

Licença de Operação n° 

132/2010 
Dragagem 

Renovada 

automaticamente 

29/03/2010 a 

29/03/2014 

7/03/2014 

Protoloco:  

115377/2014 

Não 

Licença de Operação n° 

096/2012 
Derrocagem 

Renovada 

automaticamente 

09/04/2012 a 

09/04/2016 

29/03/2016, 

Protocolo 

5177/2016 

Não 

Licença Ambiental de 

Regularização n° 

006/2014 

Atividades portuárias do cais 

de Vitória, do cais de 

Capuaba, da retroárea de 

Capuaba, o cais de Paul e 

dragagem de manutenção. 

Renovada 

automaticamente. 

Solicitada a conversão 

para Licença de Operação. 

25/02/2014 a 

23/02/2015 

20/02/2015 

Protocolo:  

nº 3127/15 

Condicionantes 

nº 18, nº 27, nº 

44 e nº 48. 

Licença de Instalação n° 

232/2014 

Obras de construção do 

Berço 207 

Solicitada a Licença de 

Operação. 

25/11/2014 a 

25/11/2018 

Protocolo 

017428/2018 
Não 

Licença de Instalação n° 

165/2015 
Projeto de cadeia Logística 

Solicitada a incorporação a 

LAR 06/2014 

03/11/2015 a 

03/11/2019 

03/09/2019 

Protocolo 

015785/2019 

Não 

Licença Simplificada n° 

73/2014 
Torre do VTMIS 

Transferida para o 

Município de Vila Velha 

devido ao baixo potencial 

poluidor. 

30/01/2014 a 

30/01/2018 

02/08/2019 

Protocolo: 

1.777 

- 

 

 

3.4.3. A Licença de Operação n° 132/2010 refere-se às obras de dragagem de 

aprofundamento, a Licença de Operação n° 096/2012 refere-se às obras de 

derrocagem, a Licença Ambiental de Regularização n° 006/2014 refere-se às 

atividades portuárias usuais, a Licença de Instalação n° 232/2014 refere-se às obras 

de construção do Berço 207 (substituição dos Dolphins do Atalaia por cais corrido com 

retroárea) e a Licença de Instalação n° 165/2015 é referente ao Projeto da Cadeia 

Logística. Ademais, há a Licença Simplificada da Torre do VTMIS. Para avaliar o status 

de atendimento das condicionantes de cada licença ambiental, foi analisada a situação 

de cada uma ao final do mês de dezembro de 2018. 

3.4.4. Não foram identificadas condicionantes pendentes nas licenças LO 132/2010, LO 

096/2012, LI 232/2014, LI 165/2015 e LS 73/2014. 



 

 
 

3.4.5. Para a LAR 06/2014 identificou-se condicionantes classificadas como “em 

atendimento”. Os custos e detalhamentos estão no item 7, entretanto, de acordo com 

a CODESA, tais melhorias estão em fase de implantação e constam no planejamento 

da empresa para término anterior ao processo licitatório de desestatização. São as 

condicionantes: 

 nº 18 - Programa de Monitoramento dos Efluentes Sanitários, que prevê a 

implantação de estação de tratamento de efluentes domésticos no cais de 

Capuaba e Paul; 

 nº 27 - Programa de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, que estabelece o 

gerenciamento dos resíduos sólidos e apresentar, semestralmente, o controle 

desses resíduos classificando-os conforme a ABNT - NBR 10004/2004; 

 nº 44 - Limpeza no canal do contorno, estabelece que a CODESA deve realizar, 

quando necessário, obra de limpeza e desassoreamento do canal do contorno, 

com intuito de desobstruir o sistema de drenagem existente na retroárea. e 

 nº 48 - Estudo complementar de caracterização da área de bota-fora e avaliação 

da taxa de sedimentação do Porto de Vitória, que dispõe sobre a necessidade de 

ampliação na área de bota-fora de material dragado, a apresentação de estudo de 

modelagem com avaliação da dispersão dos sedimentos (de superfície e fundo), 

bem como o cálculo da capacidade de suporte da região de estudo. 

3.4.6. Consoante com as normas vigentes aplicáveis ao licenciamento ambiental, caso as 

restrições (condicionantes) existentes nas licenças ambientais não sejam cumpridas, 

poderá haver advertência, multa, interdição, embargo, suspensão e cassação da 

licença. 

3.4.7. Conforme o art. 12, § 9º do Decreto 1.777/2007, art. 18, § 4º da Resolução CONAMA 

nº 237/97, há a possibilidade de solicitação da renovação das licenças até 120 (cento 

e vinte) dias antes do seu vencimento, a qual, caso solicitada dentro desse prazo será 

automaticamente prorrogada até a manifestação definitiva do órgão ambiental. 

3.4.8. Ainda em relação ao licenciamento ambiental, os agentes do Porto de Vitória e Barra 

do Riacho não são autorizados a operar sem a licença ambiental adequada. A norma 

aborda tratamentos diferentes para os arrendatários, que deverão seguir o rito da 

Resolução CONAMA 237/1997, e para os operadores portuários, que deverão cumprir 

os procedimentos de pré-qualificação e obter o certificado de operador portuário, sendo 

regulados pela Portaria nº 11, de 7 de agosto de 2013, da Secretaria dos Portos, atual 

Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários.  

3.4.9. Não foram identificadas licenças ambientais para o Porto de Barra do Riacho em nome 

da CODESA, pois trata-se de um terreno greenfield. Atualmente, as licenças 

ambientais existentes na região pertencem a Portocel e ao Terminal Aquaviário de 



 

 
 

Barra do Riacho. O futuro Concessionário será o responsável para obter os 

licenciamentos necessários.  

 

4. LICENCIAMENTO AMBIENTAL, DEFINIÇÃO DAS LICENÇAS E ESTUDO AMBIENTAL 

NECESSÁRIO AO LICENCIAMENTO DAS OBRAS 

4.1. Para a formalização do processo de licenciamento ambiental, o interessado deverá 

encaminhar ao setor de protocolo do IEMA os documentos básicos e específicos do 

projeto a ser licenciado. A partir da data de protocolo, o empreendedor terá 15 dias para 

apresentar ao órgão a comprovação de publicação do requerimento no Diário Oficial do 

Estado do Espírito Santo (DOE), ficando o início da análise do processo condicionado 

a essa apresentação. 

4.2. Conforme estabelecido no art. 23 do Decreto Estadual nº 1.777/2007, os prazos 

máximos para as análises dos processos, contados da data de protocolo, são de doze 

meses para análise de processos com Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de 

Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e de seis meses para as demais avaliações ambientais. 

A contagem dos prazos é suspensa durante a elaboração de estudos ambientais 

complementares e esclarecimentos solicitados pelo IEMA, sendo concedido prazo de 

quatro meses para apresentação dos dados solicitados, contados do recebimento da 

notificação. 

4.3. Caso o empreendimento seja submetido ao processo ordinário de licenciamento 

ambiental, deverá solicitar a Licença Prévia (LP), a Licença de Instalação (LI) e a 

Licença de Operação (LO). A LP será concedida na fase inicial do planejamento do 

empreendimento, sendo estabelecidas pelo IEMA as condições básicas a serem 

atendidas durante as fases de LI e LO do empreendimento ou atividade. Destaca-se 

que a LP pode ser requerida em conjunto com a LI, desde que o empreendimento não 

seja passível de apresentação do EIA/RIMA. 

4.4. A apresentação de estudos ambientais para fundamentação da análise dos processos 

está condicionada ao porte e ao potencial poluidor do empreendimento ou atividade. 

Será exigida a elaboração do EIA/Rima para os empreendimentos que possam causar 

significativo impacto ambiental. Para os demais casos, podem ser solicitados, a critério 

do IEMA, a apresentação do Relatório de Controle Ambiental (RCA), Plano de Controle 

Ambiental (PCA), Relatório Ambiental Preliminar (RAP), entre outros estudos de 

avaliação ambiental. 

4.5. Vale ressaltar que a CODESA não efetua operações, sendo que os terminais que 

operam já possuem suas licenças, autorizações ou dispensas junto aos órgãos 

ambientais competentes. No desenvolvimento de atividades específicas para o 

funcionamento e cumprimento de suas atribuições, a CODESA detém as licenças 

relacionadas na tabela 1.  



 

 
 

4.6. Considerando que ao longo da concessão estão previstas renovações das licenças 

operacionais além das licenças necessárias para as obras sugeridas no CAPEX, o 

futuro concessionário deverá atender a Resolução CONAMA n° 237/97, bem como ao 

Decreto Estadual do Espírito Santo nº 1.777 de 08/01/2007 e suas alterações, obtendo 

as seguintes licenças especificas, quando necessário: 

 

4.6.1. Licença Previa (LP): atesta a viabilidade ambiental do empreendimento; 

4.6.2. Licença de Instalação (LI): permite a implantação do empreendimento; e 

4.6.3. Licença de Operação (LO): permite a operação / funcionamento do 

empreendimento. 

 



 

 
 

4.7. As licenças ambientais necessitam de renovação em períodos definidos pela 

Resolução CONAMA 237/97. Todavia, o prazo de validade das licenças expedidas é 

determinado pelos órgãos ambientais estaduais responsáveis. No Espírito Santo, o 

Decreto nº 4039-R, de 07 de dezembro de 2016, dispõe sobre a duração das licenças 

ambientais no estado: 

 

“Art. 22. A Autoridade licenciadora competente expedirá as 

autorizações e licenças, constantes no art. 6º do presente Decreto, e 

suas condições de validade, bem como suas respectivas 

renovações, considerando o seguinte: 

V - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) será, no mínimo, o 

estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos, programas 

e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo 

ser superior a 5 (cinco) anos, a critério da autoridade licenciadora 

competente; 

V - O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no 

mínimo, o estabelecido pelo cronograma de instalação do 

empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) 

anos, a critério da autoridade licenciadora competente. 

VI - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) será de, no 

mínimo, de 4 (quatro) anos e, no máximo, de 10 (dez) anos, a critério 

da autoridade licenciadora competente”. 

 

5. AVALIAÇÃO DOS POTENCIAIS PASSIVOS AMBIENTAIS  

5.1. Um passivo ambiental deve ser reconhecido quando existe a obrigação por parte da 

empresa de incorrer em custos relativos à promoção de ações de recuperação, 

restauração, encerramento ou remoção. Após ter ciência do passivo, este deve ser 

declarado ao órgão para que possam ser realizadas as ações necessárias. A avaliação 

dos potenciais passivos ambientais, aqui descrita, foi resultado da análise documental, 

baseada em consulta à Autoridade Portuária e ao site do IEMA. 

5.2. De acordo com informações obtidas, na área do Porto Organizado de Vitória, o terminal 

de granéis líquidos de São Torquato (TGL) é o único passivo ambiental reconhecido. O 

TGL São Torquato foi desativado, porém a pedido do IEMA, foram conduzidos estudos 

de passivos ambientais e de recuperação da área. No estudo, concluiu-se que uma 

parte da área necessitaria de remediação e recuperação. O IEMA, por meio do Ofício 

n. OF/147/19/IEMA/DT/CQAI solicitou à CODESA o gerenciamento das áreas 

contaminadas. 



 

 
 

Figura 1: Área do passivo ambiental do Porto de Vitória. Fonte: CODESA. Elaboração: Envirolink. 

 

5.3. O plano de investigação para delimitação da contaminação no entorno na área do TGL, 

contratado pela CODESA e elaborado pela empresa Envirolink, responsável técnico 

Júlio César Ruano, CTF/IBAMA 50915, em 2019, identificou uma dispersão de óleo 

com aproximadamente 42,7 m² e uma superfície altimétrica que varia entre 1,16 e 1,45 

metros de profundidade que será remediada e recuperada. Adicionalmente, destaca-

se que nos pontos de amostragem de água subterrânea ao redor da poligonal de 

dispersão não há contaminação. Os custos de remediação da área, em julho de 2019, 

totalizavam o valor global de R$ 59.625,00 (cinquenta e nove mil, seiscentos e vinte e 

cinco reais). O valor reajustado pelo IPCA para outubro de 2019 seria de R$ 59.839,86 

(cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos). 

5.4. Para a CODESA, a remediação de tal passivo ambiental ocorrerá ainda em 2020.  

 

 

5.5. Existe uma execução fiscal relativa à infração ambiental no valor histórico de R$ 

14.897,02. O processo foi analisado pelo relatório de DD Jurídica o qual considerou um 

risco de perda remota, tendo em vista a fase processual e a matéria discutida.  

5.6. A abordagem e o tratamento de possíveis passivos ambientais não conhecidos até a 

Data de Eficácia do Contrato de Concessão e identificados no Anexo 1 – Plano de 

Exploração Portuária encontrados pelo futuro concessionário são tratados de forma 

expressa no item 16.1.4 do Contrato de Concessão.  

  



 

 
 

6. PROGRAMAS AMBIENTAIS  

Com o intuito de atenuar os impactos causados pela atividade portuária minimizando assim os 

conflitos com a comunidade local e, consoante a legislação ambiental, as Notas Técnicas de 

Agências Reguladoras e Acordos internacionais, as licenças ambientais emitidas pelo IEMA e 

as normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho Portuário, a CODESA realiza 

atividades políticas, programas, ações e projetos em prol da população e do meio ambiente nas 

comunidades em que o porto está inserido.  

Em 2019, foram executados R$ 2.543.000,00, referentes aos contratos de gerenciamento 

ambiental da LAR 06/2014 e do Plano de Emergência Individual (PEI).  

Atualmente a CODESA tem a obrigação de manter ativos os programas ambientais descritos 

nos itens 6.1 a 6.16 abaixo. 

6.1. Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR: 

6.1.1. Tal programa visa definir as atividades e os procedimentos a serem adotados 

durante a realização das atividades no Porto Organizado de Vitória, visando 

prevenir, controlar e reduzir os riscos, bem como, promover uma sistemática 

voltada para o estabelecimento de orientações gerais de gestão, com vistas à 

prevenção da ocorrência de acidentes nas operações com cargas perigosas, que 

possam causar danos à comunidade circunvizinha ao Porto, aos funcionários 

locais, ao meio ambiente e às instalações, proporcionando uma operação dentro 

de padrões ambientais considerados aceitáveis ao longo de sua vida útil. 

 

6.2. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA: 

6.2.1. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais visa à preservação da saúde e 

da integridade física dos trabalhadores, antecipando, reconhecendo, avaliando e, 

consequentemente, controlando a ocorrência de riscos ambientais existentes ou 

que venham a existir no ambiente de trabalho, levando em consideração a proteção 

do meio ambiente e dos recursos naturais. Sua elaboração e implementação são 

obrigatórias por parte de todos os empregadores que admitam trabalhadores como 

empregados. 

 

6.3. Plano de Controle de Emergências – PCE: 

6.3.1. O PCE é previsto na Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no 

Trabalho Portuário (NR 29) e apresenta os procedimentos de resposta às situações 

emergenciais que possam vir a ocorrer nas instalações do Porto e define as 

atribuições e responsabilidades dos envolvidos, de forma a propiciar as condições 

necessárias para o pronto atendimento às emergências, por meio do 

desencadeamento de ações rápidas e seguras. Abrange ações e procedimentos 



 

 
 

de resposta a: incêndio ou explosão, a vazamento de produtos perigosos, a queda 

de homem ao mar, a condições adversas de tempo que afetem a segurança das 

operações portuárias, a poluição ou a acidente ambiental e socorro a acidentados, 

prevendo ações em terra e a bordo. 

 

6.4. Plano de Ajuda Mútua – PAM: 

6.4.1. Deve partir da Autoridade Portuária e integrar outros atores do complexo 

portuário do Espírito Santo visando uma atuação conjunta e organizada em casos 

de emergências relacionadas à: incêndio, explosão, vazamento de produtos 

perigosos, queda de homem ao mar, condições adversas de tempo que afetem a 

segurança das operações portuárias, poluição ou acidente ambiental e socorro a 

acidentados. Assim como o PCE, o PAM é previsto na NR 29. 

 

6.5. Plano de Emergência Individual – PEI: 

6.5.1. Para o cumprimento da Lei n. 9.966/00 e aos requisitos da Resolução CONAMA 

n. 398/2008, o Plano de Emergência Individual da CODESA dispõe sobre a 

operacionalização para atendimento de incidentes de poluição por óleo dentro da 

poligonal do Porto de Vitória e suas instalações de apoio. 

 

6.6. Plano de Área – PA 

6.6.1. A elaboração do Plano de Área está prevista no Decreto Federal n°. 4.871/2003 

e tem como principal objetivo integrar o plano de emergência individual para o 

adequado combate à poluição por óleo em área com concentração de portos, 

instalações portuárias, terminais, dutos, plataformas e instalações de apoio 

portuário.  

6.6.2. No Espírito Santo, o Plano de Área está sob a coordenação da Autoridade 

Portuária, a CODESA, e contempla as seguintes empresas: Alvarenga, 

ArcelorMittal, Auremar, Brasbunker, Bravamar, Bs Fluidos (Brasil Supply), 

Companhia Portuária de Vila Velha (CPVV), Hiper Petro, Liquiport, Login – TVV, 

Nisibra, Nova Holanda, Oficina Naval Aurich, Oiltanking, Peiú, Petrobrás, Portocel, 

Prysmian, Samarco, Saveiros Camryano, SS Naval, Subsea 7, Technip, 

Transpetro, Vale, Zemax e Zenith. Com a união destas empresas e a participação 

do IEMA, do Ibama e da Capitania dos Portos, o Plano de Área foi elaborado e 

revisado, encontrando-se em fase final de aprovação. 

6.6.3. Após esta etapa o Plano será divulgado e se iniciarão as demais fases, que 

envolvem o treinamento e a realização de simulados com representantes das 

empresas participantes. 



 

 
 

 

6.7. Plano de contingência à saúde pública do Porto de Vitória: 

6.7.1. Este plano visa definir os procedimentos para a fase de alerta de ocorrência de 

doenças e ameaças à saúde pública estabelecendo ações, limites de atuação e 

normas de conduta técnica. O plano visa atender ao estabelecido na Nota Técnica 

da ANVISA em Portos, bem como ao que estabelece o Regulamento Sanitário 

Internacional (RSI 2005). 

 

6.8. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS: 

6.8.1. Em cumprimento à Lei N°. 12.305/2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, a Companhia Docas do Espírito Santo – Codesa dispõe de 

procedimentos necessários ao gerenciamento dos resíduos gerados nas áreas sob 

seus cuidados. Além disso, impõe responsabilidades às empresas prestadoras de 

serviços, empresas instaladas em sua área física, assim como aos agentes de 

navegação, operadores portuários e demais usuários do porto, visando o correto e 

adequado gerenciamento de seus resíduos sólidos.  

6.8.2. O PGRS abrange apenas as instalações públicas. As demais instalações, estão 

sob a administração das respectivas empresas arrendatárias, as quais são 

responsáveis pelas exigências ambientais legais e outras. 

 

6.9. Programa de Educação Ambiental - PEA e Programa e Comunicação Social - PCS: 

6.9.1. Conforme estabelecido na LAR 06/2014, tem como objetivo elaborar ações 

integradas entre os programas e todos os trabalhadores que atuam no Porto de 

Vitória, comunidades escolares, moradores e comunidades de pescadores da área 

de influência do empreendimento a fim de estabelecer um processo contínuo de 

aprendizagem e de troca de informações visando contribuir com a discussão das 

múltiplas dimensões ambientais.  

6.9.2. As ações previstas para os programas buscam estabelecer a inter-relação entre 

a organização e as partes interessadas, de modo a fomentar a transversalidade, a 

sustentabilidade, a participação e controle social como orienta a Política Ambiental 

Brasileira, inserindo assim a comunicação ambiental nas questões estratégicas do 

Porto. 

 

6.10. Programa de Monitoramento da Qualidade da Água: 

6.10.1. Conforme estabelecido na LAR 06/2014, o programa tem como finalidade 

acompanhar as interferências provocadas pelas operações portuárias sobre a 



 

 
 

qualidade das águas da Baía de Vitória. Os pontos de monitoramento estão 

localizados na Baía de Vitória (área sob influência do porto e das dragagens) e 

bota-fora marinho. São monitoradas 18 estações, sendo 12 na Baía de Vitória, as 

quais estão divididas em principais e complementares e 6 no Bota-fora marinho.  

6.10.2. A periodicidade da coleta depende do tipo de estação. Nos pontos principais, as 

coletas são trimestrais, com exceção durante a dragagem, quando são 

intensificados com campanhas mensais. Nas estações complementares, o 

monitoramento é sempre semestral, independente da realização de dragagem. Já 

o monitoramento da qualidade da água nas estações do bota-fora é feito apenas 

em período de dragagem, mediante campanhas mensais.  

 

6.11. Programa de Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos: 

6.11.1. Conforme estabelecido na LAR 06/2014, o programa visa acompanhar as 

interferências provocadas pelas operações portuárias sobre a qualidade das águas 

e da biota da baía de Vitória. São monitoradas 31 estações, sendo 21 na Baía de 

Vitória que são divididas em principais e complementares e 10 no Bota-fora 

marinho. As estações principais estão distribuídas linearmente ao longo da Baía 

de Vitória e as estações complementares levam nome dos cursos hídricos.  

6.11.2. A periodicidade da coleta vai depender das estações; nos pontos principais, as 

coletas são trimestrais e semestrais sem alteração durante dragagens. Nas 

estações complementares o monitoramento é sempre semestral independente da 

realização de dragagem. O monitoramento da qualidade dos sedimentos do bota-

fora é feito de forma regular, semestralmente, em todas as estações, sendo que 

durante as dragagens, são selecionadas algumas estações-chave, na quais 

realizam-se campanhas mensais.  

6.11.3. O programa contempla análises físico-químicas, ecotoxicológicas e biológica 

(zoobentos). Os parâmetros físico-químicos analisados são: granulometria, 

potencial redox, teor de carbonato, fósforo total, carbono orgânico total, nitrogênio, 

arsênio, cádmio, chumbo, cobre, cromo, mercúrio, níquel, zinco e tributilestanho. 

Os ensaios ecotoxicológicos são realizados com amostras de sedimento integral e 

utilizar, preferencialmente, organismos do grupo anfípodas. A análise biológica é 

realizada na comunidade zoobentônica.  

 

6.12. Programa de Monitoramento de Bioacumulação de Metais Pesados: 

6.12.1. Conforme estabelecido na LAR 06/2014, o  programa tem como finalidade de 

avaliar a bioacumulação de metais pesados nos tecidos de mexilhões (Perna 

Perna) oriundos de ambiente  não contaminados e transplantados para a área de 



 

 
 

monitoramento, e de ostras (Crassostea rhizophorae), presentes nos pilares de 

sustentação de pontes da região, bóias de sinalização e berços de atracação do 

porto em estações localizadas dentro e fora da área do porto. No interior da Baía 

de Vitória, são monitorados tanto mexilhões (transportados) como as ostras (do 

próprio ambiente).  

6.12.2. O monitoramento da bioacumulação de metais pesados ocorre em período 

sazonal nas estações principais referentes ao Programa de Monitoramento da 

Qualidade dos Sedimentos. Durante os períodos de dragagem, é realizada uma 

campanha especial, com uma estação na região do Bota-fora. Os parâmetros que 

são analisados no tecido dos organismos são: arsênio, cádmio, chumbo, cobre, 

cromo, mercúrio, níquel, zinco, alumínio total, bário total, manganês e ferro. 

 

6.13. Programa de monitoramento de Biota Aquática: 

6.13.1. Conforme estabelecido na LAR 06/2014, o programa acompanha a evolução 

temporal e espacial dos componentes bióticos do sistema estuarino da Baía de 

Vitória, na AID (Área de Influência Direta) do Porto Organizado de Vitória. São 

gerados dados em séries temporais capazes de resultar em análises da qualidade 

ambiental (índices de qualidade e de integridade ambiental). As estações 

amostrais para o monitoramento das comunidades planctônicas (fitoplâncton, 

zooplâncton e ictioplâncton) são as mesmas estações principais apresentadas no 

Programa de Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos. O monitoramento da 

ictiofauna e das comunidades planctônicas é realizado trimestralmente. Durante a 

dragagem, o monitoramento dos plânctons é intensificado mediante coletas 

mensais. 

 

6.14. Programa de Monitoramento de Desembarque Pesqueiro: 

6.14.1. Conforme estabelecido na LAR 06/2014, o programa deve acompanhar com os 

dados sobre a pesca artesanal dos principais pontos de atracações situados na 

área de influência das atividades do Porto de Vitória. São monitorados nove pontos 

de desembarque: Prainha de Vila Velha, Praia do Ribeiro, Praia da Costa, Praia de 

Itaparica, Enseada do Suá, Praia do Canto, Santo Antônio e Ilha das Caieiras. 

6.14.2. O técnico coleta as informações sobre a pesca com os pescadores em cada 

ponto de desembarque, observando os seguintes aspectos: nome popular do 

pescado, quantidade pescada, arte de pesca, entre outras informações, conforme 

a ficha de acompanhamento do desembarque pesqueiro.  Ainda, ele faz registro 

fotográfico das embarcações que estão atracando e das espécies capturadas. 

6.15. Plano de Monitoramento de Potabilidade da Água: 



 

 
 

6.15.1.  Conforme a RDC 91/16, da ANVISA, são necessários critérios e procedimentos 

para o controle sanitário da água destinada ao consumo humano proveniente de 

sistema de abastecimento de água ou solução alternativa de abastecimento de 

água em portos, aeroportos e passagens de fronteiras em todo o território nacional. 

 

6.16. Auditoria ambiental 

6.16.1. Conforme a Resolução CONAMA 306/02 deve-se estabelecer os requisitos 

mínimos e o termo de referência objetivando avaliar os sistemas de gestão e 

controle ambiental nos portos organizados e instalações portuárias, plataformas e 

suas instalações de apoio e refinarias, tendo em vista o cumprimento da legislação 

vigente e do licenciamento ambiental. A auditoria deve ocorrer com frequência 

bianual.  



 

 
 

7. ESTIMATIVAS DE INVESTIMENTO DAS CONDICIONANTES E NOVAS OBRAS  

Foram estimados os investimentos necessários para atendimento aos condicionantes da LAR 

nº 006/2014, bem como estimados os custos ambientais relativos aos investimentos 

obrigatórios estabelecidos no Anexo 1 – Plano de Exploração Portuária. 

Entende-se que as obras relativas à LAR 06/2014, explicitadas abaixo, estão sob 

responsabilidade financeira da CODESA, ademais os cronogramas de implantação 

identificados pelo Consórcio, consideram que as obras serão finalizadas previamente à 

concessão portuária.  

7.1. Obras referentes à LAR nº 006/2014 

7.1.1. Armazenamento e triagem de resíduos sólidos 

7.1.1.1. A fim de cumprir a condicionante n. 27, a CODESA contratou, em 

novembro de 2018, a empresa Alma Ambiental Soluções Ltda., 

CNPJ:26.876.523/0001-90, para elaborar uma análise de custos e valores da 

central de armazenamento e triagem de resíduos sólidos portuários.  

7.1.1.2. O empreendimento contempla um galpão em estrutura metálica, 

escritório, vestiários, refeitório e pátio de manobra na área externa e 

pavimentação. Os equipamentos a serem instalados são: um silo, uma esteira 

transportadora, uma prensa hidráulica e caçamba metálica para 5 m³. A área 

de construção totalizará 1.000,00 m².  

7.1.1.3. A tabela abaixo mostra o orçamento total da obra proposto em outubro 

de 2017 e o valor atualizado pelo índice DNIT de obras portuárias para 

outubro de 2019, ambos adicionando a parcela BDI ao final. 

 

Tabela 2: Projeto básico da ATT, valores atualizados conforme índice DNIT de obras 

portuárias. 

Elaboração: consórcio Portos B. 

  



 

 
 

Item Quant Descrição 
Valor em R$ - 

out/17 
Valor em R$ - 

out/19 

1 N/I Projetos 89.990 95.549 

2 5 Edificações 822.126 924.736 

2.1 1 Escritório 10.289 11.573 

2.2 1 Refeitório 40.409 45.453 

2.3 1 Vestiário masculino 16.114 18.126 

2.4 1 Vestiário feminino 16.545 18.610 

2.5 1 Galpão de triagem 738.768 830.975 

3 N/I Infraestrutura urbanizada 548.972 595.301 

4 N/I Equipamentos 133.813 152.669 

  Total sem BDI 1.594.902 1.768.255 

  BDI 30,9% 492.825 546.391 

  Total 2.087.726 2.314.646 

 

7.1.1.4. O item 2 considera os valores unitários das edificações sugeridas no 

orçamento. O valor em outubro de 2019 totaliza R$ 2.314.646,11 (dois 

milhões, trezentos e quatorze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e onze 

centavos). 

 

7.1.2. Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) 

7.1.2.1. Para atender às exigências do IEMA, na condicionante n. 18, a CODESA 

contratou a Aqua-Ambiental - Aquicultura, Oceanografia e Meio Ambiente 

Ltda CNPJ: 08.296.611/0001-30 para elaborar o novo sistema de esgoto 

sanitário de Capuaba.  

7.1.2.2. Atualmente os efluentes domésticos gerados no cais não recebem 

tratamento adequado e são despejados fora dos padrões de qualidade no 

estuário do Rio Santa Maria, visto que a Estação de Tratamento de Esgoto 

(ETE) existente está desativada. 

7.1.2.3. Devido à grande extensão do cais, deverão ser instaladas Estações de 

Tratamento de Esgotos (ETEs) em locais estratégicos, para que possa tratar 

o esgoto proveniente de setores próximos uns dos outros. 

7.1.2.3.1. ETE I – Área de Aguardo: berço 201 e área de aguardo  

7.1.2.3.2. ETE II – Substituição a ETE desativada: prédio da administração, 

antigas oficinas, escritório dos fiéis de armazém.  

7.1.2.3.3. ETE III – Portaria principal: portaria principal, premier UTI, balança 

da portaria, ANVISA e Ministério da Agricultura, Alfândega.  



 

 
 

7.1.2.3.4. ETE IV - Terminal de cereais (silos): terminal de cereais (silos), 

armazéns horizontais, retroárea. 

7.1.2.4. A tabela 3, abaixo, apresenta os valores do orçamento original, data-base 

janeiro de 2018, e o atualizado pelo índice de preços de obras portuárias do 

DNIT, para outubro de 2019. O custo total da obra é de R$ 1.027.719,32 (um 

milhão, vinte e sete mil, setecentos e dezenove reais e trinta e dois centavos) 

sendo R$ 475.184,38 (quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e oitenta e 

quatro reais e trinta e oito centavos) de obras e R$ 552.534,94 (quinhentos e 

cinquenta e dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro 

centavos) relacionados aos equipamentos. 

Tabela 3: Projeto básico da ETE, valores atualizados conforme índice DNIT de obras 

portuárias. Elaboração: Consórcio Portos B. 

Item Descrição 
Valores em R$ - 

jan/18 
Valores em R$ - 

out/19 

1 Administração local 127.034,25 134.079,28 

2 Locações 68.250,00 76.668,36 

3 Serviços preliminares 3.735,86 4.016,91 

4 Instalação da ETE 9.774,26 12.774,75 

5 Instalações hidrossanitárias 123.876,94 138.231,09 

6 Outros serviços 14.534,62 15.628,08 

7 Equipamentos 454.606,48 500.031,62 

Valor da obra antes BDI 347.205,93 381.398,49 

Valor dos equipamentos antes BDI 454.606,48 500.031,62 

Valor total antes do BDI  801.812,41 881.430,11 

Quantia referente ao BDI da obra: 24,59% 85.377,94 93.785,89 

Quantia referente ao BDI dos equipamentos: 10,50% 47.733,68 52.503,32 

Valor da obra  432.583,87 475.184,38 

Valor dos equipamentos 502.340,16 552.534,94 

Total  934.924,03 1.027.719,32 

 

7.1.3. Limpeza do canal de Capuaba 

7.1.3.1. Para atender às exigências do IEMA e do Ministério Público Federal, 

acerca da condicionante n. 44, a CODESA elaborou, o custo necessário para 

execução da obra de limpeza e desassoreamento do canal do contorno, com 

intuito de desobstruir o sistema de drenagem existente na retroárea.  

7.1.3.2. O custo da obra em valores de fevereiro de 2017, é de R$ 2.747.721,07 

(dois milhões, setecentos e quarenta e sete mil reais, setecentos e vinte e um 

reais e sete centavos), conforme orçamento abaixo. 



 

 
 

7.1.3.3. O valor atualizado, para outubro de 2019, pelo índice DNIT de obras 

portuárias, é de R$ 3.206.963,56 (três milhões duzentos e seis mil e 

novecentos e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos) 

Tabela 4:  Projeto básico da limpeza do canal de Capuaba. Elaboração: Consórcio Portos 

B. 

Descrição Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 
Total fev 

2017 (R$) 

Total out 19 

(R$) 

Mobilização/ 

Desmobilização 
15.754,00 - - - - - 15.754,00 31.508,00 34.576,31 

Canteiro de obras 49.158,30 33.303,20 33.278,31 33.303,20 33.278,31 33.303,20 33.278,31 248.902,81 273.141,45 

Projeto executivo 

e serviços técnicos 
37.212,95 74.425,90 12.404,32 - - - - 124.043,16 135.762,93 

Dragagem canal - 328.521,28 328.521,28 328.521,28 328.521,28 328.521,28 - 1.642.606,40 1.994.590,46 

Cortina verde - - 21.938,72 8.318,43 2.102,46 2.102,46 2.102,46 36.564,53 40.125,26 

Itens auxiliares 6.487,86 6.487,86 6.487,86 12.975,71 12.975,71 12.975,71 6.487,86 64.878,56 71.196,56 

BDI 25.466,75 93.477,95 113.132,29 117.147,04 134.284,67 61.479,73 54.229,19 599.217,61 657.570,59 

Total     2.747.721,07 3.206.963,56 

 

7.1.4. Estudo complementar de caracterização da área de bota-fora e avaliação da taxa 

de sedimentação do Porto de Vitória.  

7.1.4.1. A condicionante nº48 dispõe sobre a necessidade de ampliação na área 

de bota-fora de material dragado, a apresentação de estudo de modelagem 

com avaliação da dispersão dos sedimentos (de superfície e fundo), bem 

como o cálculo da capacidade de suporte da região de estudo. O estudo de 

modelagem deverá, também, apresentar proposta de implantação do atual 

polígono utilizado para a disposição de sedimentos, sendo que após a análise 

do IEMA, deverá ser apresentado um estudo de caracterização da área de 

bota-fora e avaliação da taxa de sedimentação do Porto de Vitória, em caráter 

complementar ao de modelagem, conforme termo de referência a ser emitido 

pelo IEMA. 

7.1.4.2. Em 2013 foi apresentado ao órgão responsável o relatório de sedimentos 

do bota-fora relativo à condicionante nº48. Tal relatório foi protocolado ao 

IEMA sob nº 10.662/2013, porém foi considerado insatisfatório. Para finalizar 

e cumprir essa condicionante é necessário que o documento seja reanalisado.  

Como a elaboração do documento foi realizada por terceiros, a CODESA já 



 

 
 

solicitou revisão do documento à empresa técnica responsável. O 

cronograma de entrega prevê a finalização em 2020, segundo o cronograma 

da CODESA. Para cumprir esta condicionante não serão necessários novos 

orçamentos, pois está sob o escopo do contrato da empresa técnica 

contratada anteriormente.  

7.2. Custos ambientais relacionados aos investimentos obrigatórios  

7.2.1. O Anexo 1 - Plano de Exploração Portuária estabelece investimentos 

obrigatórios no Porto de Vitória, portanto, faz-se necessário detalhar as 

providências necessárias e estimar o custo ambiental de tais obras. Os 

investimentos previstos são reformas nas superestruturas dos berços 206 e 905, 

implantação do sistema de combate ao incêndio no berço 207, realização da 

dragagem de manutenção e da sinalização náutica nos Portos de Vitória e Barra 

do Riacho, o acesso ferroviário ao Cais de Capuaba, recuperação de armazéns e 

adequação da calçada, implantação do  sistema de VTMIS - Vessel Traffic 

Management Information System em Barra do Riacho, e reforma dos silos 

horizontais do Terminal de Cereais de Capuaba 

7.2.2. Segundo a Resolução CONAMA n°237/97, a construção, reconstrução, 

ampliação ou a modificação de empreendimentos e atividades utilizadoras de 

recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como 

os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente, 

sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

 

7.2.3. Reforma nas superestruturas dos berços 905 e 206. 

7.2.3.1. As reformas de recuperação estrutural do berço 905 e de modificação no 

berço 206 contemplam a remoção da camada superficial de concreto, em 

seguida, a sua reconstrução com armadura polimérica. O prazo de execução 

previsto da obra no berço 905 é de 18 meses. Nos dois casos inicialmente é 

necessário solicitar junto ao IEMA a licença de instalação (LI) e, ao fim da 

obra, será necessária a licença de operação (LO).    

7.2.3.2. Ademais, a fim de evitar que o Porto de Vitória possua diversas licenças 

de operação, o que aumenta os gastos com renovações, em casos de 

reforma, pode-se optar por solicitar a licença dos berços reformados junto à 

Licença Operacional vigente do Porto. 

 

7.2.4. Sistema de Combate a incêndio – Berço 207 



 

 
 

7.2.4.1. O Relatório Técnico operacional apontou a necessidade de instalação de 

um novo sistema de combate a incêndio no berço 2017. O projeto foi aprovado 

pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo - Centro de 

Atividades Técnicas em 7/2/2019, mediante o Processo n.º 817.001-002.  

7.2.4.2. Por não envolver atividades poluidoras esse sistema não necessitará de 

autorização do IEMA.  Após a instalação do sistema de incêndio será 

necessária a vistoria do corpo de bombeiros, que emitirá o alvará de 

funcionamento. 

    

7.2.5. Obras de dragagem e manutenção  

7.2.5.1. Segundo a condicionante n. 3, a LAR 06/2014 abrange a dragagem de 

manutenção do canal de acesso ao porto, dos berços de atracação e da bacia 

de evolução. No momento que for necessário a realização da dragagem de 

manutenção, conforme a condicionante n. 49, a CODESA deverá apresentar 

ao IEMA um plano de dragagem. Em contrapartida, as dragagens de 

aprofundamento, que não estão previstas no Relatório Técnico Operacional, 

necessitam de licenciamento ambiental específico. 

7.2.5.2. Entretanto, após mudança de entendimento da autoridade ambiental do 

estado, a partir de 2021, será necessário o processo de licenciamento 

específico para a dragagem de manutenção, portanto será necessária uma 

Licença de Instalação e estudo ambiental prévio.  

7.2.5.3. Os estudos ambientais variam conforme as exigências e abrangência 

determinadas em Termo de Referência emitido pelo órgão ambiental 

responsável pelo licenciamento do empreendimento.  

7.2.5.4. Com base nos estudos de arrendamento da área denominada VIX30, 

tem-se que os custos para o estudo ambiental do Porto de Vitória, em valores 

de outubro de 2019, será de R$ 58.184,82, conforme anexo 

7.2.5.5.  Para a dragagem de manutenção de Barra do Riacho, conforme a 

Resolução CONAMA nº 237/1997, o concessionário deverá solicitar as três 

licenças ambientais, ou seja, será necessário a licença prévia, de instalação 

e de operação. A tríade de licenças será necessária pois não há licença 

ambiental no nome da CODESA em Barra do Riacho.  

7.2.5.6. Para a Licença prévia da dragagem de Barra do Riacho, será necessário 

um estudo prévio, especialmente devido à necessidade de instalação de um 

novo bota fora na região. Os estudos ambientais variam conforme as 

exigências e abrangência determinadas em Termo de Referência emitido pelo 

órgão ambiental responsável pelo licenciamento do empreendimento. 



 

 
 

7.2.5.7. Para estimativa dos custos de elaboração dos estudos ambientais os 

valores são referenciados pela tabela de preços utilizada pelo DNIT para 

contratação de profissionais, que considera os encargos sociais, as despesas 

administrativas, os custos fiscais e o lucro da empresa contratada para 

executar o serviço.  

 Com base nos estudos de arrendamento da área denominada Vix 30, tem-

se que os custos para o estudo ambiental de Barra do Riacho, em valores de 

outubro de 2019, será de R$58.184,82, conforme anexo. 

7.2.6. Acesso ferroviário  

7.2.6.1. A obra de acesso ferroviário prevista tem o objetivo de recuperar as vias 

de acesso de circulação ferroviária existentes no Porto de Vitória.  

7.2.6.2. A Resolução CONAMA nº 237/1997 diz que ampliação ou reforma do 

empreendimento, incluindo obras ferroviárias de significativo impacto 

ambiental também necessitam de licenças ambientais. Portanto, serão 

necessárias as Licenças de Instalação e de Operação. Como a licença de 

operação é destinada a autorizar a operação da atividade ou do 

empreendimento, não será possível aglutinar a licença de operação do Porto 

com a licença de operação da ferrovia. 

7.2.7. Recuperação dos armazéns e adequação da calçada cidadã 

7.2.7.1. Em conformidade com a Resolução CONAMA nº 237/1997, para a 

reforma dos armazéns do cais comercial e adequação das calçadas na região 

do Porto, em Vitória, deverá ser solicitada uma Licença de Instalação. Não 

será necessário solicitar licença de operação.   

7.2.8. Implantação do sistema de VTMIS - Vessel Traffic Management 

Information System em Barra do Riacho 

7.2.8.1. Em conformidade com a Resolução CONAMA nº 237/1997, devido ao 

baixo potencial poluidor, será necessário solicitar a Licença Simplificada, no 

Município de Aracruz, para as áreas em que forem instaladas as torres de 

comunicação.  

7.2.9. Reforma dos silos horizontais do Terminal de Cereais de Capuaba 

7.2.9.1. Em conformidade com a Resolução CONAMA nº 237/1997, para a 

reforma e adequação dos silos do cais de Capuaba, deverá ser solicitada uma 

Licença de Instalação.  Não será necessário solicitar licença de operação.   

 

8. PRECIFICAÇÃO DOS CUSTOS AMBIENTAIS PARA LICENCIAMENTO DO PORTO 



 

 
 

8.1. O cálculo dos custos socioambientais associados a implantação e operação dos 

terminais tomou por base as seguintes premissas: 

8.1.1. Os custos de atividades permanentes, como monitoramentos e controles 

ambientais, foram calculados para todo o período do contrato de concessão; 

8.1.2. Todos os custos relativos aos estudos e programas ambientais estão 

referenciados em tabela de contratação de consultoria do DNIT; 

8.1.3. Os custos relativos ao “licenciamento ambiental” compreendem os custos 

relativos à elaboração dos estudos ambientais compatíveis com a escala do 

empreendimento, taxas de análise e licenciamento – abrangendo a obtenção das 

licenças prévia, de instalação, operação e suas renovações ao longo de todo o 

período de concessão; e 

8.1.4. As licenças requeridas e respectivos estudos ambientais são aqueles indicados 

no capítulo relativo ao licenciamento ambiental. 

 

8.2. Taxas de Licenciamento e Análise 

8.2.1. As taxas de licenciamento e análise de estudos ambientais foram estimadas com 

base nos valores estabelecidos pelo IEMA. No site do órgão, foram realizadas 

simulações do enquadramento da atividade do Porto para conhecimento do porte 

e potencial poluidor do empreendimento. Nas tabelas 5 a 6 abaixo, estão 

relacionados os valores aproximados das licenças ambientais. 

Tabela 5: Resumo dos possíveis valores das licenças ambientais em valores de 2020.  

Fonte: https://iema.es.gov.br/consultas. Elaboração: Consórcio Portos B. 

 

Data da pesquisa 23/10/2020 

Tipologia Obras e estruturas diversas 

Atividade Licenciada Portos e terminais Portuários  

Tipo de atividade Não industrial 

Porte do 
empreendimento 

Grande 

Potencial Poluidor Alto 

Classe IV 

 

Licença Prévia   15.296,62  

Licença de instalação   17.408,68  

Licença de operação   16.264,94  

Licença Ambiental de 
Regularização   73.455,37  

Licença Prévia 
    91.779,74  

Licença de instalação 
  104.452,08 



 

 
 

Licença de operação 
    97.589,65    

Licença Ambiental de 
Regularização 

440.732,22 

 

 

Tabela 6: Resumo dos possíveis valores das licenças ambientais ferroviárias em valores 

2020. Fonte: https://iema.es.gov.br/consultas. Elaboração: Consórcio Portos B. 

Data da pesquisa 23/10/2020 

Tipologia 24.Obras e estruturas diversas 

Atividade Licenciada 
24.31. Melhoria e conservação de ferrovias já 
implantadas 

Tipo de atividade Não industrial 

Porte do empreendimento Pequeno 

Potencial poluidor Médio 

Classe I 

Valor da taxa de 
licenciamento (com 
necessidade de EIA/RIMA) 
(VRTE)  

Licença Prévia  1380 

Licença de instalação 1836 

Licença de operação 1152 

Valor da taxa de 
licenciamento (com 
necessidade de EIA/RIMA) 
(R$) 

Licença Prévia  4841,58 

Licença de instalação 6441,42 

Licença de operação 4041,66 

 

8.2.2. Considerou-se que as Licenças Prévia, de Instalação e de Operação serão 

emitidas com validade de 10 anos, devendo ser renovadas com essa frequência, 

ao longo de todo o período da concessão. 

 

8.3. Custos ao longo da desestatização  

8.3.1. Para a definição do custo ambiental adotou-se como referência os programas de 

controle e mitigação de impactos exigidos na Licença Ambiental de Regularização 

– LAR 06/2014, vigente e emitida pelo IEMA: 



 

 
 

8.3.1.1. A estimativa dos programas de controle e gestão ambiental foram 

previstos em valores anuais com base em contratos vigentes e orçamentos 

aprovados pela COMAST/CODESA. Em geral os programas ambientais são 

executados por contratação de serviços terceirizados por uma empresa 

especializada. No contingenciamento incluem os contratos de 

acompanhamento ambiental das condicionantes com a empresa Envirolink, 

CNPJ: 04.837.129/0001-00, de controle da fauna sinantrópica com a empresa 

CG Consultoria em negócios e meio ambiente LTDA, CNPJ:11.394.929/0001-

69 e da prestação de serviços de pronto atendimento, com a empresa 

Brasbunker S.A, CNPJ: 04.931.019/0002-93; 

8.3.1.2. Devido a frequência de monitoramentos e relatórios necessários ao 

acompanhamento das condicionantes da LAR 06/2014, bianualmente o 

contrato terceirizado terá variação, conforme a variação verificada nos últimos 

anos. A contratação de terceiros engloba os seguintes programas ambientais: 

Plano Resíduos Sólidos; Programa de Educação Ambiental e Programa de 

Comunicação Social; Programa de Monitoramento de Qualidade da Água; 

Programa de Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos; Programa de 

Monitoramento de Bioacumulação de Metais Pesados; Programa de 

Monitoramento de Biota Aquática; Programa de Monitoramento de 

Desembarque Pesqueiro; e Monitoramento Batimétrico. 

8.3.1.3. Atendimento às normas e legislações: planos e controles necessários 

para atender plenamente à Norma Regulamentadora 29, que versa sobre a 

segurança e saúde no trabalho portuário.  

8.3.1.4. A hipótese da mudança de titularidade da LAR; 

8.3.1.5. O custo das três licenças de operação, necessárias ao longo do período 

de desestatização, fundamentado nos valores e vigência disponibilizados 

pelo IEMA. Ressalta-se que, devido à possibilidade de renovação automática, 

mediante protocolo em até 120 dias antes ao vencimento da licença, 

eventualmente será necessário um menor número de licenças de operação; 

8.3.1.6. O custo de licença de instalação necessária às modificações dos berços 

206 e 905, fundamentado nos valores disponibilizados pelo IEMA. Após a 

reforma, a Licença de Operação de tais berços será solicitada juntamente 

com a Licença de Operação do porto;  

8.3.1.7. O custo das licenças de instalação e de operação necessárias para a 

obra ferroviária, bem como a hipótese da necessidade de renovação de três 

licenças de operação ao longo de toda a desestatização. Ressalta-se que, 

devido à possibilidade de renovação automática, mediante protocolo em até 

120 dias antes ao vencimento da licença, eventualmente será necessário um 

menor número de licenças de operação; 



 

 
 

8.3.1.8. Os custos necessários para os estudos prévios ambientais que serão 

solicitados pelo órgão ambiental licenciador para a obra ferroviária. O estudo 

deverá ser elaborado por consultorias especializadas que ficarão 

subordinadas à estrutura de gestão ambiental do futuro concessionário. Para 

a estimativa de valores utilizou-se o número de profissionais envolvidos em 

estudos EIA/RIMA anteriormente solicitados pelo IEMA. Os valores são 

referenciados na tabela DNIT de contratação de profissionais, acrescidas dos 

encargos, à valores de out. 2019;  

8.3.1.9. Custo da Licença de Instalação para reforma nos armazéns do cais 

comercial e calçada cidadã fundamentado nos valores disponibilizados pelo 

IEMA.  

8.3.1.10. Custo da Licença de Instalação para reforma nos silos de Capuaba 

fundamentado nos valores disponibilizados pelo IEMA; 

8.3.1.11. Custo da Licença Simplificada para a Torre do VTMIS de Barra do Riacho 

fundamentado nos valores disponibilizados pelo IEMA;  

8.3.1.12. Custo dos estudos ambientais para a dragagem de manutenção do Porto 

de Vitória, em valores de outubro de 2019. 

8.3.1.13. Custo dos estudos ambientais para a dragagem de manutenção do Porto 

de Barra do Riacho, em valores de outubro de 2019. 

8.3.1.14. Custo da Licença de Instalação necessária para a dragagem de 

manutenção do Porto de Vitória, fundamentado nos valores disponibilizados 

pelo IEMA.  Adicionalmente, contabilizou-se o custo das três renovações da 

licença de instalação, que serão necessárias ao longo do período de 

desestatização; e 

8.3.1.15. Custo da Licença de prévia, Licença de instalação e Licença de operação 

para em Barra do Riacho fundamentado nos valores disponibilizados pelo 

IEMA. Assim como a Licença Ambiental de Regularização do Porto de Vitória, 

a licença de operação de Barra do Riacho poderá compreender a autorização 

para a dragagem de manutenção, o bota fora e o canal aquaviário. 

Adicionalmente, contabilizou-se o custo das duas renovações da Licença de 

operação, que serão necessárias ao longo do período de desestatização. 

Ressalta-se que, devido à possibilidade de renovação automática, mediante 

protocolo em até 120 dias antes ao vencimento da licença, eventualmente 

será necessário um menor número de licenças de operação; 

8.3.2. Como pode ser visto na tabela 7, abaixo, os custos foram divididos em duas 

seções: a primeira é relacionada a emissão e renovação de licenças ambientais e 

estudos ambientais necessários.  E, na segunda seção estão os gastos ambientais 

operacionais baseados nos atuais contratos da CODESA e, quanto aos programas 



 

 
 

ambientais PRG/PAE/PEI e as auditorias CONAMA 306/02, ISO 14.001, OHSSAS 

18.00 tiveram parte de seus custos parametrizados a partir do Programa de 

Arrendamentos Portuários, atualizados por meio da aplicação do IPC-A para a data 

base de outubro de 2019.  

8.3.3. As taxas de licenciamento foram calculadas com base nos valores estabelecidos 

pelo IEMA. No site do órgão foram realizadas simulações do enquadramento da 

atividade do terminal para conhecimento do porte e potencial poluidor, obtendo-se 

o valor da taxa de licenciamento a ser pago. Considerou-se que o Porto de Vitória 

possui uma LAR que terá a titularidade modificada no primeiro ano. Após o período 

de vigência da LAR, calculou-se a renovação da licença de operação a cada 10 

anos, ao longo de todo o período de concessão. 

8.3.4. A tabela abaixo consolida os custos mencionados neste documento, 

identificando também o ano previsto para o desembolso dos respectivos valores: 

  



 

 
 

Tabela 7 Contingenciamento ambiental, em valores de out-2019. Elaboração: 

Consórcio Portos B 

Descrição (em R$) 
Ano 1 Ano 6 Ano 11 Ano 16 Ano 21 Ano 26 Ano 31 

2022 2027 2032 2037 2042 2047 2052 

1. Emissão e 
renovação de licenças 
ambientais 

909.905,90 49.266,34 104.221,76 31.857,66 104.221,76 31.857,66 104.221,76 

Mudança titularidade da 
LAR/LO  

70 - - - - - - 

LO - 27.816,00  27.816,00  27.816,00  

LI berços 206 e 905 26.160,00 - - - - - - 

Estudos ambientais para 
as obras ferroviárias  

534.385,67 - - - - - - 

Licenças ambientais para 
a obra ferroviária  

6.441,42 4.041,66 - 4.041,66 - 4.041,66 - 

Licença de instalação 
para reforma no 
armazém do cais 
comercial e calçada 
cidadã 

29.772,00 - - - - - - 

Licença de Instalação 
para reforma nos silos de 
Capuaba 

29.772,00 - - - - - - 

Licença de Instalação - 
dragagem de 
manutenção Porto de 
Vitória 

29.772,00 - 29.772,00 - 29.772,00 - 29.772,00 

Estudos ambientais para 
as obras de dragagem do 
Porto de Vitória 

58.184,82 - 58.184,82 - 58.184,82 - 58.184,82 

Licença simplificada 
VTMIS - Barra do Riacho 

- - - - - - - 

Estudos ambientais para 
as obras de dragagem de 
barra do riacho 

58.184,82 - - - - - - 

Licença Prévia - 
dragagem Barra do 
Riacho 

91.779,74 - - - - -  

Licença de Instalação - 
dragagem Barra do 
Riacho 

- 17.408,68 - - - - - 

Licença de Operação - 
dragagem Barra do 
Riacho 

- - 16.264,94 - 16.264,94 - 16.264,94 

Estudo de investigação 
preliminar  

45.383,43 - - - - - - 



 

 
 

Descrição (em R$) 
Ano 1 Ano 6 Ano 11 Ano 16 Ano 21 Ano 26 Ano 31 

2022 2027 2032 2037 2042 2047 2052 

2. Gastos ambientais 
operacionais  

4.105.715 3.051.218 3.951.687 3.119.246 3.951.687 3.051.218 4.019.715 

PGR/PPRA/PCMCO - 
NR 1 

150.000 150.000 150.000 150.000 150.000 150.000 150.000 

PCE- NR 29 200.000 200.000 200.000 200.000 200.000 200.000 200.000 

PAM - NR 29 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000 

PEI- CONAMA 398/08: 571.586 571.586, 571.586 571.586 571.586 571.586 571.586 

PA - Lei 9966/2000 e 
CONAMA 398/08 

86.000 86.000 86.000 86.000 86.000 86.000 86.000 

Custos com terceiros – 
programas e 
monitoramento 

2.635.692 1.769.237 2.635.692 1.769.237 2.635.692 1.769.237 2.635.692 

Fauna finantrópica 170.395 170.395 170.395 170.395 170.3950 170.395 170.395 

Programa de 
Monitoramento de 
Potabilidade da Água 
(ANVISA – RDC 91/16 

90.000 90.000 90.000 90.000 90.000 90.000 90.000 

Auditoria CONAMA 
306/02 

34.013,80 - 34.013,80 - 34.013,80 - 34.013,80 

Auditoria ISO 14.001 34.013,80 - - 34.013,80 - - 34.013,80 

Auditoria OHSSAS 18.00 34.013,80 - - 34.013,80 - - 34.013,80 

Total 5.015.621,12 3.186.484,92 4.141.909,38 3.237.103,84 4.141.909,38 3.169.076,24 4.209.936,98 

 

 



 

 
 

 

Licença de Operação n°132/2010 

 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 

1. Protocolo de renovação LO n°132/2010 

 

 

2. Licença de Operação n° 96/2012 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

3. Protocolo de renovação LO n° 96/2012 

 



 

 
 

4. Licença Ambiental de Regularização n° 06/14 

 

 

  



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 

 

 



 

 
 

5. Protocolo de conversão da LAR 06/2014 para L.O  

 

 

 

 

  



 

 
 

 



 

 
 

6. Licença de Instalação n°165/2015 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

7. Licença de Instalação n° 232/2014 

 

 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 

 



 

 
 

 



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 
 

8. Licença simplificada 73/2014 

  



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 
 



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 
 

 

 

9. Protocolo de transferência da Licença simplificada 73/2014 

 

  



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 

 

10. Protocolo Requerimento da Licença 165/2015 

  



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 

 

 



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 

 
11. Central de resíduos sólidos 



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 

 

 



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 

 
12. Orçamento Sistema de Tratamento de Tratamento de Esgoto (ETE) 

 

 

 



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 

 

 

 

 

 

 



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 

 

 

  



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 

 

 

13. Custos da Limpeza do Canal da Retroárea de Capuaba  

 

 



[CONFIDENCIAL] - MINUTA PARA DISCUSSÃO INTERNA 

 

SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Telefone: (61) 2029-6500 

 

 

14. Custos dos estudos ambientais para a dragagem de Barra do Riacho 

 

    RCA PCA 

Qualificação Mão de obra Salário 

mensal 

R$/h horas Custo (R$) horas Custo (R$) 

P0 Coordenação geral 17.656,96 73,57067 120     8.828,48  60     4.414,24  

P1 Gestão Ambiental 13.913,02 57,97092 80     4.637,67  40     2.318,84  

P2 Meio Físico 13.913,02 57,97092 80     4.637,67  40     2.318,84  

P3 Socioeconômico 13.913,02 57,97092 80     4.637,67  40     2.318,84  

P4 Diagramador / Revisor / Redator 13.913,02 57,97092 120     6.956,51  60     3.478,26  

 Materiais e serviços       

- Escritório    1.812,59  1.812,59 

- Mobiliário para escritório    779,56  779,56 

        

 Subtotal      32.290,16     17.441,16 

        

 Impostos (16,62%)      34.633,82     17.316,91  

 Remuneração (12%)      38.789,88     19.394,94  

        

 Total   58.184,82  

 

Nota: Cargos de "Coordenador" e "Eng/Profissional Pleno", com encargos. Fonte: DNIT. 

Elaboração: Consórcio Portos B. 


